Legislacéo

2016-11-06 - Plano PERES (OE2017)
Programa Especial de Reducédo do Endividamento ao Estado (PEREYS)

Foi aprovado o Programa Especial de Reducéo do Endividamento ao Estado (PERES) para
guem tenha dividas fiscais ou a Seguranca Social que ndo tenham sido pagas nos seus prazos
normais (até 31 de maio de 2016 para as dividas fiscais e até 31 de dezembro de 2015 para as
dividas a Seguranca Social).

Através deste Programa, os contribuintes em situacdo de incumprimento poderéo realizar, até
ao final deste ano, o pagamento integral do valor em divida com dispensa do pagamento de
juros, ou aderir a um plano de pagamento a presta¢ées, com a dura¢cdo méaxima de 11 anos e
sem exigéncia de prestacao de garantia.

Este novo quadro de regularizacéo extraordinaria, ao admitir a possibilidade de adesédo a um
plano prestacional, distingue-se dos adotados nos ultimos anos pelo facto de estar orientado
para contribuintes que pretendem regularizar a sua situacao ainda que nao disponham da
capacidade financeira para solver as dividas de uma sé vez.

O regime agora aprovado visa apoiar as familias cujo rendimento disponivel ndo permita fazer
face a divida fiscal acumulada e criar condi¢cfes para a viabilizacdo econémica das empresas
gue tenham dividas ao Estado, tendo em vista o relangamento da economia portuguesa, a
retoma do investimento e a criacdo de emprego.
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